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    Estado de Santa Catarina
   CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 




PORTARIA 051/2025


A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

[bookmark: _Hlk159308022][bookmark: _Hlk194320495]Art. 1º Fica autorizado o vereador Adriano Dias Furtado, a realizar viagem a Joinville -SC, nos dias 23 e 24/09/2025, com a finalidade de participar da Oficina Interlegis, com o tema Planejamento Estratégico no Poder Legislativo Municipal, conforme requerimento anexo.

Art. 2º Fica autorizada à destinação de 02 diárias tipo E no valor R$ 112,64 (cento e doze reais e sessenta e quatro centavos) cada, ao senhor acima mencionado, de acordo com a resolução 52/2009 e 07/2013, anexo I.

Art. 3º Fica autorizada a utilização do veículo oficial da Câmara Municipal, marca/modelo Toyota Corolla para o deslocamento até a Câmara Municipal de Joinville cuja despesa aproximada da viagem é de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 4º As despesas previstas nos artigos 2º e 3º correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 
Schroeder, 17 de setembro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER





Ver. Ana Claudia Locilha de Oliveira
Presidente


Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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